
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202410/0262
Tipo Oferta: Mobilidade Interna

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Espinho
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: A correspondente à posição remuneratória detida na origem, no máximo até 1 
649,15€ (PR2/ N21 da TRU)

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Elaboração de instrumentos de planeamento e gestão territorial; 
Acompanhamento contínuo do PDM; Participar na articulação entre os serviços 
municipais, de forma a garantir a execução da estratégia do Município; 
Acompanhar a elaboração ou revisão de planos de urbanização e de pormenor 
bem como outros estudos de interesse do Município; Integrar os processos de 
delimitação de áreas de reabilitação urbana e de aprovação de operações de 
reabilita Programar, realizar e acompanhar a execução de projetos de 
infraestruturas, edifícios e equipamentos municipais, de infra-estruturas urbanas 
e outras áreas de espaços público (arquitetura). Elaborar estudos de desenho 
urbano e de desenho do espaço público. Fiscalizar, ou acompanhar a fiscalização 
por entidades externas, de todas as empreitadas municipais designadamente no 
que respeita ao cumprimento do projeto, especificações do caderno de encargos, 
qualidade e prazos de execução, através da definição e implementação de 
metodologias de controlo de execução de obra. ção urbana, nos termos legais 
aplicáveis; Acompanhar a elaboração de estudos e planos promovidos por 
entidades externas; Promover a classificação/desclassificação de imóveis, 
conjuntos ou sítios considerados de interesse municipal e sistematizar a 
informação.

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: Nomeação definitiva
CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura em Engenharia Civil

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Tecnologias Civil Engenharia Civil

Locais de Trabalho
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Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Espinho

1 Praça Dr. José Oliveira 
Salvador - Apartado 
700

4501901 ESPINHO Aveiro                  
               

Espinho                
                

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: Ser titular de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida e estar integrado na carreira e categoria de técnico 
superior. Ter experiência de trabalho na administração local.

Envio de Candidaturas para: https://recrutamento.cm-espinho.pt/
Contacto: 227335800; drh@cm-espinho.pt

Data Publicitação: 2024-11-06
Data Limite: 2024-11-20

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:
Texto Publicado em Jornal Oficial: A candidatura deverá ser formalizada, exclusivamente, através da plataforma de 

recrutamento do Município https://recrutamento.cm-espinho.pt/inicial até ao 
termo do prazo fixado (10 dias). Não serão aceites candidaturas via correio 
eletrónico ou em suporte papel. Requisitos de admissão: conforme estipulado no 
n.º 2 do artigo 14.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, as pessoas 
candidatas devem reunir os requisitos, gerais e outros, até ao último dia do 
prazo de candidatura. A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes 
documentos (em formato PDF): a) Currículo profissional detalhado, datado e 
assinado; b) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem, da qual 
conste a relação jurídica de emprego público, a categoria detida, o tempo de 
serviço na carreira e em funções públicas e a posição remuneratória; c) 
Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias; d) 
Comprovativo de inscrição na ordem profissional. Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar 
toda e qualquer forma de discriminação. O método de seleção a aplicar ao 
recrutamento é a Entrevista de Avaliação de Competências, através do qual se 
avaliará a experiência e as competências profissionais com base no Curriculum 
Vitae, sendo que apenas serão convocadas para este método de seleção, as 
pessoas candidatas que reúnam os requisitos de admissão, nomeadamente, 
experiência profissional na administração local. A seleção das pessoas candidatas 
será efetuada com base numa análise do currículo profissional, complementada, 
quando se justifique, com entrevista, sendo apenas convocadas as pessoas 
candidatas selecionadas e que, possuindo experiência na administração local, 
preencham os requisitos de admissão. Composição e identificação do Júri: 
Presidente: Cláudia Luísa Ribeiro Cunha Ferreira Quaresma Fidalgo, Diretora do 
Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local. Vogais efetivos: Mário 
António Pinho de Oliveira, Chefe de Divisão de Edifícios e Recursos; e Joana 
Maria Pereira Soares, Chefe de Divisão de Recursos Humanos. Vogais suplentes: 
Carolina Alexandra Gama Santos, Técnico Superior da Divisão de Urbanismo e 
Ambiente; e Sílvia Maria Costa Belchior Carvalho, Técnico Superior do Núcleo de 
Mobilidade e Infraestruturas.

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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Observações

A candidatura deverá ser formalizada, exclusivamente, através da plataforma de recrutamento do Município 
https://recrutamento.cm-espinho.pt/inicial até ao termo do prazo fixado (10 dias). Não serão aceites candidaturas via correio 
eletrónico ou em suporte papel.
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